
ATA D A 32 9a SE SSÃO
D A P R IME I R A C ÂMAR A D A J U N T A D E  R E C U R SO S  AD M IN IS TR AT IV O S

TR I B U TÁ R I O S  -  J U R AT

Data: 21 de junho de 2022 Local : Plenário  da JURAI. Horário: 08:30h.

Reunião n° 28/2022

Presentes : Diogo Arão Nascimento Paulo, Francieli Cristini Schulz, Miqueas Liborio de Jesus, Osni Sidnei Munhoz e
Priscila Zanghelini Gesser.

Presidiu os trabalhos o Presidente das Câmaras de Julgamento o Sr. Maico Bettoni, e Secretariou o Sr. Geraldo Ucker
Junior.

Pauta: 1 - Aprovação da Ata da Sessão anterior; 2 - Julgamento de Processos e 3 - Aprovação de Ementas/Acórdãos.

Deliberações:

1 - Aprovação da ata da sessão  anterior. 2 - Julgamento  de Processos: Processo n° 2014 /2021/JURAT, protocolado

sob o n° 5258 /2021, em que é recorrente W. Vision Incorporadora Ltda, sendo re lator Diogo Arão Nascimento

Paulo. Assunto : Impugnação ao  inde fe rime nto do pe dido  de Rev isão  do ITBI . SEI -  20 .0.153288-6. Processo

retirado de pauta confo rme solici tação  do contribuinte, considerando estar satisfei to com o recálculo apresentado.

Pr uc uaàu Ne li a r q u K a d u e u u i u r üi e d e u i c i u. P s uce s s o S E I 2 2 .0 . i 0 6 6 3 0 - 7 , e i u q u e é r e c o r r e n t e P a u l o

Vicente Roc ha, se ndo  rela tor Mique as Libório de Jesus. Assunto : IPTU / Área. O relato r fez a lei tu ra de seu

relatório. Passada a palavra à Defensora da Fazenda Pública Dra. Francieli Cristini Schulz que se manifestou pelo não

conhecimento da reclamação em razão da intempestividade do pedido. Após as discussões, o relator exarou seu voto no

sentido de não conhecer da reclamação considerando sua intempestividade. O Sr Saulo Vicente Rocha, representante

do contr ibuinte, iniciou a sustentação oral citando o histórico do imóvel em relação a sua permissão de uso e

mencionou que, conforme a última alteração, deu início a obra de construção. Citou que foram respeitados os prazos e

trâmites necessários em relação a obra, seguindo o que rege a Legislação vigente, enquanto alguns imóveis

semelhantes e vizinhos não o fazem. Passados aos votos: os julgadores Osni Sidnei Munhoz, Priscila Zanghelini Gesser

e Diogo Arão do Nascimento Paulo  acompanharam o voto do relator. Decisão: Acordaram os membros da 1 a Câmara

da Junta de Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por unanimidade de votos não conhecer da reclamação em

razão de sua intempestividade, nos termos do voto do relator. Processo SEI 22 .0.012674 -8, em que é recorrente Ecoa

Energia s Renováveis, sendo relatora  Priscila Zanghelini Gesser. Assunto: Impugnação do  Auto de Infração n°

275/2021. A relato ra fez a leitura de seu relatório. Passada a palavra à Defensora da Fazenda Públi ca 1)ra. Francieli
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Cristini Sc hulz que s e manifes to u no s entid o  de co nhec er da rec lamação , e no  mérito , d ar p ro vimento , vis to  q ue s e trata

d e matéria já d is c utid a  e d e entend imento  p ac ific ad o .  Ap ó s  as  d is c us s õ es ,  a rela to ra exaro u s eu vo to  no  s entid o  d e

c o nhe c er d a r ec lamaç ão ,  e no  mé rito ,  d a r-lhe  p ro vime nto  a nula nd o  o  Aut o  d e  Inf raç ão  n°  275/ 2021 e Cad as tro  d e

Ofí c io  n°  233 /2021,  c o ns id erand o  q ue o s  ato s fis c alizatório s  fo ram inc o mp atíveis  c o m o  p rinc í p io  d a  fis c alizaç ão

orientativa c o ntemp lad o pela Lei Co mp leme ntar n° 411/2014. A S r a Niko ly Muriel do Prado, rep res entante do

co ntrib uinte,  fez s ua s us tentaç ão  o ral inic ialmente c itand o  q ue o c o ntrib uinte não  atua co rno  co rres po nd ente b ancário ,

bem c o mo  não  p os s ui relaç ão  co m ins tituiç ão financ eira,  send o  q ue atua ap enas  as s es s orand o  s eus  c lientes .  Ad emais

co nc o rd a c o m o  p o sic io namento  d a relato ra.  Pas s ad o s  ao s  vo to s: o s  julgad o res  Os ni s id nei Munho z,  Miq ueas Lib ó rio

d e Jes us  e Dio go  Arão  Nas c imento  P au lo  ac o mp a nharam o  vo to  d a r elato ra. Decisão: Ac o rd aram o s  memb ro s  d a 1a

Câmara da Junta de Rec urs os Ad minis trat ivo s Trib utário s - JURAT, por unanimid ad e de votos co nhec er da

rec lamaç ão , e n o mérito  d ar-lhe pro vimento , no s  t ermo s  d o vo to d a relato ra. Em ato  co ntínuo , o P res id ente d as

Câma ras  d e  Julgament o ,  S r Maic o  Be tto ni, ind ic a  q ue o  p ro c es s o  n ão  d e ve s eg uir p a ra Re mes s a d e Of í c io ,  s end o

enc errad o e arq uivad o co nforme dec is ão de Ofí cio. Proc esso n° 20 94/2 02 1 /J URAT , protoc olado so b o n°

38 68 8 /2021 , em que  é re c o rre nte  Embra c o  Indús tria  de  Compre s s ore s  e  So luç õ e s e m Re frig e ra çã o  Ltda,  s e ndo

relator D io go Ar ã o Na s c ime nto  P aulo . As sunto : T LL.  A relato ra fez a  leitura d e s eu relató r io .  P as s ad a a p alavra à

Defens o ra d a F azend a P ií hlic a Dra.  F ranc ieli C ris t ini S c hinl7 q ue s e manifeo nn p elo  não  c o nhec imento d a rec lamaç ão

em razão  d a aus ênc ia d e c ontenc ios o .  Cas o  s up erad a es s a p reliminar,  s ugere a baixa em d iligênc ia p ara esc larecimento

da co mp os iç ão  d os  valo res  q ue formam a referid a taxa e;  c as o s uperada tamb ém es sa s uges tão ,  no  mérito ,  se manifes ta

pela manutenç ão do lançamento , haja vis ta q ue ap ós co nfigurad a a exis tênc ia de uma no va atividad e, to ma-s e

c arac teriz ad a a  mo tivaç ão p ara o  referid o lanç amento . Ap ó s  as  dis c us s õ es , o  r ela to r manife s to u-s e p ela b aixa em

d iligênc ia s end o  ac o mp a nhad o  p elo s  d emais  julgad o res .  O  rep res entant e d o  c o ntrib uinte Dr.  Jo natas  Ermo s  d a S ilva

Carneiro,  fez us o  d a palavra,  info rmand o  q ue a intenç ão  d o  c o ntribuinte é o  es c larec imento  d o s  as p ec tos  materiais  d o

lanç amento , co ns id erand o que a forma de cálc ulo não foi ap res entad a e que as es timativas projetadas não são

c o mp at í ve is  c o m a guia g era d a. Rec o n he c e q u e ho u ve  a  al te ra ç ão  d e CNAE,  p o r ém en te nd e  q ue  es ta  a ç ão  n ão  é

s uf ic ient e p ar a a lte rar  o ramo  e a es s ênc ia d as  ativid ad es exec utad as pelo  c o ntrib uinte. S end o  as s im, não  h o uve

alteraç ão  fátic a em relaç ão  a mud anç a de ativid ad e,  o u s eja,  tal alteraç ão  trata-s e ap enas  d e uma p eq uena ad eq uaç ão .

Por fim, entend e que a co branç a d everia ser prop orcional. Ac o mp anho u a Sess ão a Dra. Julia Roza. Dec isã o:

Ac o rd aram o s membro s  d a 1"  Câmara d a Junta d e Rec urs o s  Ad minis trat ivo s  Trib utário s  -  JURAT ,  p or unanimid ad e d e

vo to s  b aixar o pro c es s o  em diligênc ia. Pro ces so n°  2 1 46 /2 0 21 /J URAI, p ro to co la do  s ob o  n° 60 21 4 /2021 , em q ue é
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recorrente Risque-Rabisque Serviços Postais Ltda Me, sendo relator Miqueas Libório de Jesus. Assunto: Auto

de Infração e ISS. (Reto rno voto  minerva - vistas). O Presidente das Câmaras de ju lgamento, Sr. Maico Bettoni,

proferiu seu voto vistas no sentido de acompanhar integralmente o voto proferido pelo relator. Decisão: Acordaram os

membros da 1" Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários -  JURAT, por maioria de votos (3X2), com

voto desempate da Presidência, não conhecer da reclamação relativa ao AINF N° 0290008 1 790000 1 0003 5578202 1 52 e

conhecer parcialmente em relação  ao AINF n° 03900081790000100035579202150 e, da parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do voto do relator. 3 -  Eme ntas /Acórdãos: Acórdão 96/2022 - Processo SEI 22.0.106630-7,

em que é recorrente Paulo Vicente Rocha, sendo relato r Miqueas Libório  de Jesus. Assunto: IPTU /  Área. Acórdão

97/2022 - Processo SEI 22.0.012674-8, em que é recorrente Ecoa Energias Renováveis, sendo relatora Priscila

Zanghelini Gesser. Assunto: Impugnação do Auto de Infração n° 275/2021 Acórdão 98/2022 - Processo n°

2146/2021/JURAT, protocolado sob o n° 602 1 4/202 1, em que é recorrente Risque-Rabisque Serviços Postais Ltda Me,

sendo  relato r Miqueas Libório de Jesus. Assunto:  Auto  de Infração e ISS. Nada mais havendo a tratar eu , Geraldo

Ucker Junior, lavro  e assino a presente ata acompanhada do Sr. Maico Bettoni , Presidente das Câmaras de Julgamento

e demais presentes.

Joinville, 21 de junho de,2022.

Presidente das Câma
G aldo Ucker Junior

'de J ul gamento Secretári o da  J U R AT

Diogo Arão Nascimento Paulo

Francieli Cristini Schulz

Miqueas Libório de Jesus

Osni Sidnei Munhoz

Priscila Zanghelini Gesser
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